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MEMO CIRCULAR Nº 004/2016 – PROAD/IFMT 
   
 
 

    Cuiabá, 17 de agosto de 2016. 
 
 
 
Aos Diretores Gerais dos Campi do IFMT 

 

 

Assunto: Diretrizes para envio de Correspondência, através de malote, para a Reitoria. 

 
 

Prezados Senhores, 
 

1. Este memorando tem o objetivo de sintetizar o tratamento que será aplicado ao envio das correspondências dos 

Campi através de malote para a Reitoria. 

2. Apresentamos abaixo as diretrizes a serem observados pelos Diretores dos Campi deste Instituto no que se refere 

ao envio de correspondências: 

I. Os documentos devem ser remetidos, preferencialmente por meio digital, utilizando para essa finalidade o e-mail 

institucional; 

II. A utilização do envio de malote deverá vir obrigatoriamente acompanhado pelo Controle de Correspondência – 

Malote, em anexo, e assinado pela Direção Geral do Campus, onde deverão constar as seguintes informações:  

 Setor Remetente – qual setor do Campus esta enviando, Ex: CGP, departamento de ensino, etc; 

 Destinatário Setor / Nome – qual a Pró Reitoria destinado e nome do servidor à quem se destina; 

 Assunto – resumo do teor do documento; 

 Tipo de Envio – se a correspondência esta em envelope ou caixa ou outro meio. 
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 3. Por fim, ressaltamos que as medidas visam a controlar o fluxo das correspondências enviadas diariamente pelo 

serviço de correios. Neste sentido, contamos com a compreensão de todos os servidores que fazem uso deste serviço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

TULIO MARCEL R. DE V. FIGUEIREDO 
Pró-Reitor de Administração 

Portaria IFMT nº. 1.984, de 25/08/2015 

 

 

 

 

WESLER COSTA MARQUES 
Fiscal do Contrato 

Portaria IFMT nº. 1.712, de 21/06/2016 

 


